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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.593/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

NORAIR  CASSIANO  DA  SILVEIRA,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  75.000,00
(setenta  e  cinco  mil  reais),  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.304.0006.2039.0000  Saúde  –  Vigi lância  em  Saúde  -

Sanitária....................75.000,00
Ficha 223 – 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 . 9 9 9 . 0 9 9 9 . 0 9 9 9 . 0 0 0 0  R e s e r v a  d e

Con t i ngênc i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 75 .000 ,00
Ficha 439 – 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 14 de fevereiro de 2022.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração.
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PORTARIA CAM/05/2022

Objeto:  Nomeia  o  Sr.  Felipe
Rubio Cabral para o cargo de
Assessor  Parlamentar  da
Câmara  Municipal  de  Tanabi.

O  VER.  ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,
Presidente da Câmara Municipal  de Tanabi-Sp,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art.  1º  Fica  nomeado,  o  Sr.  Felipe  Rubio  Cabral,

portador  do  RG:  484084173,  para  o  cargo  de  Assessor
Parlamentar da Câmara Municipal de Tanabi.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 15 de fevereiro de 2022.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Presidente
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